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CONTEXTO

•Marco de Varsóvia 

•GCF: instrumento de 
financiamento da UNFCCC

•Decisão de Cairo sobre 
REDD+



RESUMO DO PROGRAMA

• Período de implementação: 2017  a 2022

• Alocação total: até US$ 500 milhões

• Duas etapas: notas conceituais e proposta de 
financiamento.

• Mínimo de 3 notas conceituais de 3 países
diferentes para avaliação seja iniciada

• Teto por país de 30% da alocação total

• Avaliação com base em requisitos do Marco de 
Varsóvia e tabela de pontuação



ELEGIBLIDADE E OPERAÇÃO

• Acesso via entidades acreditadas

• Período de elegibilidade para resultados:  
31/12/2013 (adoção do Marco de Varsóvia
para REDD+) até 31/12/2018 

• Valor de US$5 /tonelada de CO2eq verif.

• Aprovação por ponto focal de REDD+ e 
Autoridade Nacional Designada

• Brasil pode pleitear até US$ 150m (30Mt 
CO2eq)



CÁLCULO DE RESULTADOS

VOLUME DE RESULTADOS A SEREM PAGOS = 

VOLUME DE RESULTADOS  OFERECIDO X PONTUAÇÃO ALCANÇADA 

PONTUAÇÃO MÁXIMA



DIRETRIZES

• Uso dos recursos: reinvestir na NDC e nas
estratégias de REDD+

• Escala da proposta: nacional ou, interinamente, 
subnacional

• Níveis de referência de emissões florestais (FREL) 
serão considerados com base nos critérios da 
tabela de pontos. 
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PROCESSO DE APROVAÇÃO




